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ACÓRDÃO

RESPONSABILIDADE  CIVIL -    REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS – ACIDENTE FATAL  DECORRENTE
DE  DESCARGA  ELÉTRICA   -  VÍTIMA  QUE
TRABALHAVA  NO  LOCAL  –  AUSÊNCIA  DE
MANUTENÇÃO  PERIÓDICA  E  PREVENTIVA
NAS  INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  DO
MATADOURO  MUNICIPAL  -  MORTE  DO
GENITOR  DAS   APELADAS   -
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA -  CULPA DO
MUNICÍPIO  -   INDENIZAÇÃO  DEVIDA   -
DESPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA
E RECURSO VOLUNTÁRIO.

Quando o fato danoso se deve a uma omissão
do Poder Público em não realizar a manutenção
nas  instalações  elétricas  de  prédio  público,
comprometendo  a  segurança  dos  funcionários,
não  obstante  a  teoria  da  responsabilidade
objetiva,  que  se  arrima  no  art.  37,  §  6º,  da
Constituição Federal de 1988,  aplica-se a teoria
da responsabilidade subjetiva. 
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-  Comprovada   a  descarga  elétrica,  com vítima
fatal, em razão da omissão do Poder Público, que
não realizou a manutenção periódica e preventiva
nas  instalações  elétricas  do  Matadouro  Público,
resta configurada a culpa do Município.

Cabível,  na  espécie  vertente,  a  indenização
pelos  danos  materiais  a  parte  autora,  porque
dependiam  financeiramente  de  seu  genitor,   e
também,  indenização  pelos  danos  morais
experimentados,  dada  à  perda  precoce  e
repentina,  pelas  autoras,  de  seu  pai,  vítima  de
descarga elétrica nas dependências do matadouro
Público administrado pela edilidade, como forma
de compensação pelo dano suportado e de seu
efeito pedagógico e educativo ao infrator.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  deste
Egrégio Tribunal de Justiça, por unanimidade, em desprover os recursos, nos
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 262.

RELATÓRIO

Cuida-se de reexame necessário e apelação cível interposta pelo
Município de Patos em face da sentença de fls. 225/228v, que, nos autos da
"Ação de Indenização por danos patrimoniais e extrapatrimoniais" proposta por
Mabely Nathalia da Silva Pereira, Gleicyane Rillary da Silva, representadas por
sua  genitora  Francisca  Roberta  da  Silva  Almeida,  julgou  parcialmente
procedentes  os  pedidos  iniciais,  para  condenar  o  Município  recorrente  ao
pagamento, à título de indenização por danos morais, pela importância de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), bem como no pensionamento mensal, no valor
de2/3 (dois terços) salário mínimo, até os 25 anos. 

Na Origem,  Mabely Nathalia da Silva Pereira, Gleicyane Rillary
da Silva, representadas por sua genitora Francisca Roberta da Silva Almeida
ajuizaram a presente demanda em face do Município de Patos, argumentando
que  seu  genitor  GLEIDSON  PEREIRA PINTO  foi  vítima  fatal  de  descarga
elétrica,  quando  trabalhava  no  matadouro  público  do  Município  de  Patos.
Sustentou  que  o  acidente  ocorreu  em  razão  das  inadequadas  instalações
elétricas no local.

Regularmente citado, o Município de Patos alegou, em apertada
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síntese, culpa exclusiva da vítima, já que o mesmo colocava água dentro da
botas para “refrescar”, de acordo com depoimento de testemunhas. Sustentou,
ainda,  que  era  comum  entre  os  açougueiros  a  não  utilização  correta  dos
equipamentos de segurança. Razão porque, pugnou pela total improcedência
do pedido (fls. 44/54).

Impugnação à contestação (fls. 54/56), refutando os termos da
defesa e ratificando os fundamentos descritos na exordial.

Designada audiência de instrução, sem êxito de conciliação, fl.
64.

Razões finais apresentadas.

Sobreveio  sentença  (fls.  225/228),  condenando  o  Município
recorrente  ao  pagamento,  à  título  de  indenização  por  danos  morais,  na
importância  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  bem  como  no
pensionamento mensal, no valor de 2/3 (dois terços) salário mínimo, até que a
promoventes completem 25 anos. 

Irresignado, a edilidade interpôs o presente recurso de apelação,
fls.233/239, sustentando que a culpa pelo evento se deu por culpa exclusiva da
vítima,  por  não  utilizar  os  equipamentos  de  segurança,  o  que  afasta  sua
responsabilidade no evento. Pugna ao final a reforma da sentença para que a
presente  demanda seja julgada totalmente improcedente.

Devidamente  intimados,  apenas  a  parte  autora  ofertou
contrarrazões (fls.244/249), pleiteando a manutenção da sentença em todos os
seus termos.

A  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.
255/256v opinou pelo desprovimento do apelo e da remessa necessária.

É o relatório.

VOTO 

O  Município  de  Patos apela  pretendendo  a  exclusão  da
condenação  sob   o  argumento  de  que   o  acidente  que  vitimou  o  pai  das
recorridas, nas dependências do matadouro público Municipal, em decorrência
de descarga elétrica, se deu por culpa exclusiva da vítima, devendo, assim, ser
rejeitada a condenação.

Assim,  passo  a  analisar  a  responsabilidade  do  Município  de
Patos sobre o dano ocorrido em matadouro Municipal, que vitimou o genitor da
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recorrida,  em  decorrência  de  omissão  do  Poder,  tendo  em  vista  má
conservação e ausência de manutenção preventiva e periódica nas instalações
elétricas no local.

Sabe-se  que,  a  responsabilidade  estatal  por  danos  possui
fisionomia própria, que reflete a singularidade de sua posição jurídica. Como os
danos causados pelo Estado "resultam de comportamentos produzidos a título
de  desempenhar  missões  no  interesse  de  toda  a  Sociedade"  não  seria
equânime "que apenas algum arque com os prejuízos suscitados por ocasião
de  atividades  exercidas  em proveito  de  todos"  (Celso  Antônio  Bandeira  de
Mello  in  Curso  de  Direito  Administrativo,  17ª  edição,  São  Paulo:  Malheiros,
2004, p. 880). Por essa razão, via de regra, a responsabilidade civil do Estado
por seus atos é objetiva, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal de
1988.

Nesse sentido, colhem-se os seguintes entendimentos firmados
no âmbito do Superior Tribunal  de Justiça,  bem assim no Supremo Tribunal
Federal:

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. RESPONSABILIDADE
CIVIL DO ESTADO.  OMISSÃO.  SUBJETIVA.  NEXO DE
CAUSALIDADE.  REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA 7/STJ.  1.  Inexiste  violação
do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada
na medida da pretensão deduzida,  com enfrentamento e
resolução  das  questões  abordadas  no  recurso.  2.  A
responsabilidade  civil  do  Estado  por  condutas
omissivas é subjetiva, sendo necessário, dessa forma,
comprovar a negligência na atuação estatal, o dano e o
nexo causal entre ambos. 3. Hipótese em que, conforme
se  extrai  do  acórdão  recorrido,  ficou  demonstrado  a
existência de nexo causal entre a conduta do Estado e o
dano, o que caracteriza o ato ilícito, devendo o autor ser
indenizado  pelos  danos  suportados.  Rever  tal
posicionamento  requer,  necessariamente,  o  reexame  de
fatos e provas,  o que é vedado ao STJ por esbarrar  no
óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (STJ
-  AgRg no AREsp:  302747  SE 2013/0070835-8,  Relator:
Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  Data  de  Julgamento:
16/04/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação:
DJe 25/04/2013)” (grifei).

“DIREITO  ADMINISTRATIVO.  RESPONSABILIDADE
CIVIL SUBJETIVA DO ESTADO.  OMISSÃO.  FALTA DE
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREA PÚBLICA.
INDENIZAÇÃO  CARACTERIZADA.  ANÁLISE  DA
OCORRÊNCIA  DE  EVENTUAL  AFRONTA  AOS
PRECEITOS  CONSTITUCIONAIS  INVOCADOS  NO
APELO EXTREMO DEPENDENTE DA REELABORAÇÃO
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DA  MOLDURA  FÁTICA  CONSTANTE  NO  ACÓRDÃO
REGIONAL.  SÚMULA  279/STF.  PRECEDENTES.
ACÓRDÃO  RECORRIDO  PUBLICADO  EM  16.11.2009.
Tendo o Tribunal de origem formado convencimento com
espeque na prova produzida, conclusão em sentido diverso
demandaria  primeiramente  o  revolvimento  do  conjunto
probatório,  inviável  em  sede  extraordinária  (Súmula
279/STF).  Agravo  regimental  conhecido  e  não  provido.
(STF - AI: 850063 MG , Relator: Min. ROSA WEBER, Data
de  Julgamento:  10/09/2013,  Primeira  Turma,  Data  de
Publicação:  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-188  DIVULG
24-09-2013 PUBLIC 25-09-2013)”. (grifos acrescidos).

No  entanto,  em  relação  à  ação  civil  de  reparação  de  dano
derivado de acidente de trabalho ocorrido com empregado público,  questão
similar a dos autos, a responsabilidade é subjetiva, exigindo-se a comprovação
de culpa do empregador ou de seus prepostos, nos termos do artigo 7º, XXVIII,
da CF: 

"Art.  7º  São direitos dos trabalhadores  urbanos e rurais,
além  de  outros  que  visem  à  melhoria  de  sua  condição
social:
(...) XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo
do empregador,  sem excluir  a indenização a que este
está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;" (sem
grifos no original.

Responsabilidade  subjetiva  é  a  obrigação  de  indenizar  que
incumbe a alguém em razão de um ato contrário ao Direito (culposo ou doloso)
consistente em causar um dano a outrem ou em deixar de impedi-lo quando
obrigado a isso.

Tratando-se de morte decorrente de acidente de trabalho, deve o
Município ser responsabilizado pelo ocorrido, sendo aplicada, ao caso concreto,
a  teoria  de  responsabilidade  subjetiva,  em  que  necessária  a  aferição  do
elemento culpa. 

A  doutrina  moderna  do  Direito  Administrativo  adota  esse
posicionamento, in verbis: 

"Quando  o  dano  foi  possível  em  decorrência  de  uma
omissão  do  Estado  (o  serviço  não  funcionou,  funcionou
tardia  ou  ineficientemente)  é  de  aplicar-se  a  teoria  da
responsabilidade subjetiva.  Com efeito,  se  o Estado não
agiu, não pode, logicamente, ser ele o autor do dano. E, se
não  foi  o  autor,  só  cabe  responsabilizá-lo  caso  esteja
obrigado  a  impedir  o  dano.  Isto  é:  só  faz  sentido
responsabilizá-lo  se  descumpriu  dever  legal  que  lhe
impunha obstar ao evento lesivo.
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Deveras, caso o Poder Público não estivesse obrigado a
impedir o acontecimento danoso, faltaria razão para impor-
lhe  o  encargo  de  suportar  patrimonialmente  as
conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal
por  ato  omissivo  é  sempre  responsabilidade  por
comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito,
é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há
conduta  ilícita  do  Estado  (embora  do  particular  possa
haver)  que  não  seja  proveniente  de  negligência,
imprudência  ou  imperícia  (culpa)  ou,  então,  deliberado
propósito  de  violar  a  norma  que  o  constituía  em  dada
obrigação  (dolo).  Culpa  e  dolo  são  justamente  as
modalidades  de  responsabilidade  subjetiva."(op.  cit.  p.
895/896)

No caso dos autos,  restou suficientemente comprovado que a
vítima desempenhava suas funções no matadouro Municipal,  administrado e
mantido  pela  edilidade,  quando  sofreu  descarga  elétrica,  vindo  a  vitimá-lo
fatalmente.

Pelas provas carreadas ao caderno processual, notadamente os
depoimentos testemunhais e periciais, comprovam que a má conservação na
instalação e manutenção dos equipamentos elétricos. Senão vejamos:

[…]  que já tinha sido percebido há algum tempo e vez
ou outro essa parte desprotegida tocava nas ferragens
e provocava descargas elétricas; que a administração
do  Matadouro  tinha  conhecimento  desse  fio
descascado, inclusive colocava fita isolante, o que não
resolvia o problema [...] (grifei). (Sr. Willame Pereira dos
Santos, fls. 130)

[…] que ouviu dizer que os choques eram provenientes
de  um  fio  que  passava  próximo  a  um  carretel  que
movimentava  a  serra  elétrica[...]  (negrifei).  (Sra.  Inalda
Maria Pereira Pinto, fls. 132)

Já o Laudo de Exame de Vistoria  em local do fato, realizado
pelo Instituto de Polícia Científica, comprova a má conservação na instalação
elétrica e seus equipamentos. Veja-se:

[…] DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA
a instalação elétrica encontrava-se danificada, com fios
expostos  e  desencapados.  Fiação  passando  por
ganchos de metal sem as devidas roldanas para que
pudessem  proteger  a  capa  que  recobre  os  fios  e,
assim,  evitando rasgá-las deixando os fios expostos.
Partes da fiação desgastada e recoberta com material
tipo  cano  e  presso  a  presilhas  plásticas.  Em  vários
locais  a  capa  protetora   dos  fios  já  estavam
desgastadas.  O  botão de  acionamento  originai  da
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segunda serra foi modificado e colocado em outro local
na própria serra e as chaves magnéticas de proteção
estavam  desligadas [...]  (sem  grifos  no  original).  (  fls.
148/153)

Estando,  portanto,  demonstrados  a  omissão  do  Município  em
adotar  medidas de segurança,  o  dano aludido -  qual  seja o  falecimento do
genitor das autoras -, o nexo de causalidade entre este e aquela - configurado
na circunstância de que o fato ora cogitado possivelmente não teria ocorrido se
o  Réu  houvesse  cumprido  sua  respectiva  obrigação  de  dar  manutenção
preventiva e periódica nas instalações elétricas do matadouro público -, bem
como a culpa deste ente público, neste caso, caracterizada como negligência,
impõe-se  a  responsabilidade  indenizatória,  o  que  afasta  a  tese  de  culpa
exclusiva da vítima.

A título exemplificativo: 

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.ATO
OMISSIVO.  RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.  SÚMULA
83/STJ.  ANÁLISE  DEPROCESSO  ADMINISTRATIVO.
AUSÊNCIA  DE  MOROSIDADE.  DOLO  OU
CULPAINEXISTENTE.  SÚMULA  7/STJ.  1.  A
jurisprudência, tanto a do STF como a do STJ, é firme
no  sentido  de  que  se  aplica  a  teoria  da
responsabilidade subjetiva nos casos de ato omissivo
estatal. Incidência da Súmula 83/STJ. 2. A modificação da
conclusão a que chegou a Corte de origem, de que não
ficou  "configurada  ineficiência  ou  morosidade  da
Administração no processamento do pedido administrativo
de  aposentadoria",conclusão  esta  pautada  na  análise
pormenorizada dos trâmites do referido processo, e de que
restou ausente a "comprovação de dolo ou culpa por parte
da  ré  na  condução  do  procedimento
administrativo",demandaria  reexame  do  acervo  fático-
probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial,
sob pena de violação da Súmula 7 do STJ. 3. A incidência
da  referida  Súmula  inviabiliza  o  conhecimento  do  apelo
nobre,  tanto  pela  alínea  a  quanto  pela  alínea  c  do
permissivo constitucional. 4. Descabe ao STJ examinar na
via  especial,  sequer  a  título  de  prequestionamento,
eventual violação de dispositivo constitucional,pois é tarefa
reservada ao Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental
improvido.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp:  243494  PR
2012/0217872-6, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS,
Data de Julgamento: 05/02/2013, T2 - SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 19/02/2013) (grifos acrescidos).

"EMENTA:  RESPONSABILIDADE  CIVIL  -  MORTE
DECORRENTE  DE  ACIDENTE  DE  TRABALHO  (...)
CULPA DO ENTE MUNICIPAL VERIFICADA (...) DEVER
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DE INDENIZAR CONFIGURADO (...) 

-  Demonstrado  que  o  Município  réu  não  mantinha
funcionário  qualificado  para  a  supervisão  quanto  à
segurança de trabalhos perigosos exercidos por seus
servidores, além de que não fornecia qualquer espécie de
equipamento de proteção individual  exsurge o dever de
indenizar em razão de acidente de trabalho no qual foi
vitimado  servidor  municipal (...)."  (Ap  Cível/Reex
Necessário  1.0334.09.017702-6/001,  Rel.  Desa  Sandra
Fonseca, 6ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 04/12/2012,
publicação da súmula em 14/12/2012) 

Logo,  não  restam  dúvidas,  portanto,  quanto  à  presença  dos
elementos configuradores da responsabilidade civil, à luz da norma trazida na
redação dos artigos 927 e 186, ambos do Código Civil, in verbis: 

"Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo." 

Cabível,  na  espécie  vertente,  a  indenização  pelos  danos
materiais  às  autoras  porque  dependiam  financeiramente  de  seu  genitor,
consubstanciada em pensão mensal de valor equivalente a 2/3 (dois terços)
salário mínimo até a data em que complete 25 anos, sendo devida, também,
indenização  pelos  danos  morais  experimentados,  dada  à  perda  precoce  e
repentina,  pela  autora,  de  seu  pai,  vítima  de  descarga  elétrica  nas
dependências do matadouro Público administrado pela edilidade, mostrando-se
adequada  o  arbitramento  da  quantia  fixada  pelo  Juízo  "a  quo",  em  valor
equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), como forma de compensação
pelo dano suportado e de seu efeito pedagógico e educativo ao infrator.

Com efeito, no que diz respeito ao pensionamento, o mesmo é
devido desde a data do óbito, como bem pontuou o Juízo a quo, pois foi a partir
da morte  que a  família  do  de cujus  foi  privada de uma de suas fontes de
subsistência. 

Acertado  tal  posicionamento,  haja  vista  que  a  obrigação  do
Município nasceu com a morte da vítima, devendo ser este o fato que deve ser
levado em conta como termo inicial do pagamento da pensão mensal devida à
recorrida. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  -
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - ACIDENTE DE
TRÂNSITO EM RODOVIA FEDERAL - ANIMAL NA PISTA -
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VIOLAÇÃO  DO ART.  535  DO  CPC -  INOCORRÊNCIA -
LEGITIMIDADE  DA  UNIÃO  E  DO  DNER  -
RESPONSABILIDADE  SUBJETIVA  -  OMISSÃO  -
OCORRÊNCIA DE CULPA - PENSIONAMENTO - TERMO
A  QUO  -  REVISÃO  DOS  DANOS  MORAIS  -
IMPOSSIBILIDADE -  PROPORCIONALIDADE.  1.  Não há
violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem
analisa adequada e suficientemente a controvérsia objeto
do recurso especial. 2. Legitimidade do DNER e da União
para figurar no polo passivo da ação.  3.  Caracterizada a
culpa do Estado em acidente envolvendo veículo e animal
parado no meio da rodovia, pela ausência de policiamento
e vigilância da pista. 4. O termo a quo para o pagamento
do pensionamento aos familiares da vítima é a data da
ocorrência do óbito.  5. Manutenção do valor  fixado nas
instâncias  ordinárias  por  dano  moral,  por  não  se  revelar
nem  irrisório,  nem  exorbitante.  6.  Recurso  especial  não
provido. (STJ   , Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data
de  Julgamento:  10/08/2010,  T2  -  SEGUNDA  TURMA)
(grifos acrescidos).

De mais disso, o valor do pensionamento mensal fixado2/3 (dois
terços) salário mínimo é condizente com a proporção da obrigação alimentar a
que  teria  direito  a  recorrida  de  perceber  do  seu  genitor,  cujo  valor  não  se
mostra excessivo. 

Em outro plano, o  abalo moral é manifesto, assim como o é a
agressão  ao  equilíbrio  emocional  da  parte  autora  em  face  da  situação
vivenciada a partir do falecimento do seu genitor. 

Outrossim, urge ressaltar que a indenização por danos morais
possui duas funções bem definidas. A primeira, ressarcitória, tem o objetivo de
reparar  a  dor,  a  angústia  e  o  sofrimento  a  que  a  vítima  foi  submetida.  A
segunda, punitiva, tem o objetivo de evitar que o autor da ofensa volte a omitir-
se em seu dever.

No casos dos autos,  fixados os danos morais no valor de R$
50.000,00  (cinquenta  mil  reais)  para  a  recorrente,  considero  proporcional  e
razoável  a  quantia,  principalmente  considerando  que  as  filhas  menores
deixaram de conviver com a vítima, não se podendo afirmar que haveria aqui
qualquer  enriquecimento  ilícito  por  parte  da  família,  que  agora  deverá  se
reorganizar e se reestruturar para conseguir prosseguir sem a companhia do
ente querido. 

No  tocante  a  correção  monetária,  a  jurisprudência  do
consolidada  no  STJ  é  que  o  termo  inicial  para  a  incidência  da  correção
monetária é a data da prolação da decisão em que foi  arbitrado o valor da
indenização, estando correta a sentença. Nesse sentido, transcrevo o seguinte
precedente: 

"RECURSOS ESPECIAIS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
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DANOS MORAIS, DECORRENTES DE EXAME MÉDICO,
CUJO RESULTADO INDICOU, ERRONEAMENTE, SER O
FETO  PORTADOR  DE"SÍNDROME  DE  DOWN"-
TRANSAÇÃO  CELEBRADA  ENTRE  UM  DOS
DEVEDORES  SOLIDÁRIOS  E  OS  DEMANDANTES  -
INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS  QUE  CONDENARAM  O
CODEVEDOR  SOLIDÁRIO  AO  PAGAMENTO  DE
INDENIZAÇÃO AOS PAIS,  EXCLUÍDA A HIPÓTESE DE
REPARAÇÃO À FILHA,  ENTÃO NASCITURO À ÉPOCA
DOS FATOS. INSURGÊNCIA DOS DEMANDANTES E DA
OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. 
[...] 

3.4. O vínculo que une as partes e do qual exsurge o dever
de  indenizar  é,  inequivocamente,  contratual,  razão  pela
qual os juros moratórios referentes à reparação por dano
moral, em tal caso, incidem a partir da citação. A correção
monetária do valor da indenização pelo dano moral dá-
se a partir da data em que restou arbitrada, no caso, do
acórdão que julgou a apelação, consoante o Enunciado
n. 362 da Súmula do STJ. 

4. Recursos especiais improvidos." (REsp n. 1.170.239⁄RJ,
relator  Ministro  Marco  Buzzi,  Quarta  Turma,  DJe  de
28⁄8⁄2013.) 

Confira-se também o teor da Súmula n. 362⁄STJ: "A correção
monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do
arbitramento". 

Quanto aos juros de mora, a jurisprudência do STJ firmou-se no
sentido de que, no caso de ilícito contratual, os juros de mora devem incidir a
partir da citação. Confira-se este julgado:

"A  Segunda  Seção  desta  Corte  consolidou  o
entendimento de que o cômputo dos juros moratórios,
resultantes de inadimplemento de obrigação contratual,
inicia-se na data da citação do réu, por força da norma
cogente inserta no artigo 405 do Código Civil de 2002.
Ademais,  à  luz  da  premissa  lógico-jurídica  firmada  pelo
citado órgão julgador,  quando do julgamento do Recurso
Especial  1.132.866⁄SP (Rel.  Ministra Maria Isabel Gallotti,
Rel.  p⁄  Acórdão  Ministro  Sidnei  Beneti,  julgado  em
23.11.2011,  DJe  03.09.2012),  a  iliquidez  da  obrigação
(como é o caso da indenização por dano moral) não tem o
condão  de  deslocar  o  termo inicial  dos  juros  moratórios
para a data do arbitramento definitivo do quantum debeatur.

2. Agravo regimental desprovido com imposição de multa."
(AgRg  no  AREsp  n.  72.494⁄PR,  relator  Ministro  Marco
Buzzi, Quarta Turma, DJe de 28⁄5⁄2013.) (grifei).

Por  tais  razões,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO  e  À
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REMESSA NECESSÁRIA, mantendo a sentença vergastada em todos os seus
termos.

É COMO VOTO

Presidiu  a  Sessão o  Exmo.  Sr.  Des.  José Aurélio  da Cruz.
Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Aluízio Bezerra Filho (relator),  Juiz
convocado em substituição ao Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Marcos
William de Oliveira,  Juiz convocado em substituição a Exma. Desª. Maria das
Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor
de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 02 de fevereiro de 2016.

DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Juiz Convocado - Relator
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